
Indicação nº ___/2020 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PV,  com 

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais, INDICA ao Exmo. Senhor Jonei Santos Petri, 

Secretário  Municipal  de  Desenvolvimento  Urbano,  que 

viabilize, em caráter de urgência, o serviço de pintura 

da faixa de travessia de pedestres na Rua Brahim Depes, 

localizada em frente ao antigo Bar Mancha Negra, Cep 

29.308-150, no bairro Aquidaban, neste Município. 

 

Justificativa 

Tal solicitação se faz necessária e urgente, por se 
tratar de um perímetro de tráfego intenso de veículos, a 
faixa supramencionada não está visível no local, devido 
ao desgaste do tempo, proporcionando pouca visibilidade 
aos motoristas, o que pode ocasionar graves acidentes 
com os pedestres que necessitam atravessar a rua.

Pelo  motivo  exposto,  é  que  requeiro  da 
municipalidade uma atenção especial nesta indicação.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 24 de Julho de 2020.

Brás Zagotto
Vereador PV

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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